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L E I NQ 4183/92 '-'·· (& 7-5 d.:UJ~ I 1C, ~ 
de 28 de abril de 1992 

Autoriza o Executivo a criar o Pro 
grama de .1\tendill'ento a Criança e 
ao Joverr. em situação de risco e c e 
lebrar co nvênios visando o seu fun 
cio namento, 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guin t e lei: 

a se 

Art. 19- Fica o Executivo autorizado acriar 
o Programa de Atendimento ã Criança e ao Jovem, destinado a prestar assi~ 
ten c ia a pessoas, dos sete aos dezoito anos de idade, que esteja~ sob si
tua ção de risco. 

Parãgrafo Onico - Considera -se em 
de risco pessoal e social a criança ou o adolescente: 

situação 

I - que nao tenha habitação certa nem meios de subsistên
cia, em virtude de falta, ação ou omissão dos pais ou responsãveis; 

li - quando não receba ou se lhe impeça receber o ensino 

fundamental obrigat6rio, correspondente ã sua idade, por ação ou omissão 
dos pais ou responsãveis: 

III - envolvido direta ou indiretamente com a prostituição 
ou utilização em espetãculos obscenos; 

IV - que frequente habitualmente ou resida em ambiente pr! 
judicial a sua formação moral; 

V- vitima de maus tratos, apressao , exploração ou abuso 
sexual impostos pelos pa is ou responsãveis; 

VI - dependentes de bebidas alcoólicas, s ubstân cias entor
pecentes, medicamentosas, t6xicas ou outras potencial~ente prejudiciais ã 
saüde, sem atendimento adequado pelos pais ou responsãveis; 

VII - com grave inadaotação fa miliar ou comunitária, e~ vir 
tud e de açao ou omissão dos pais ou responsâveis; 

Art. 29 - Para imolantar e manter este 
gra ma, fica o Exe cutivo Municipal autorizado a firmar convênios com 

cre t aria de Promoçao Social do Estado de São Paulo, be~ como com o G 
no Federal, entidades, associações e indústrias, nacionais e 
nai s , para atender a finalidade desta lei. 

Pro

a Se 



Pre/âtura de São ]oJt doJ Campo~ 

tdtado de São tpaulo 

cont. da lei n9 4183/92- fls. 02. 

LIVRO N9 rLS. No 

Ar t . 39 - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrao por conta de verbas provenientes da lei n9 3956, de 08 
de maio de 1991 . 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
28 de abril de 1992. 

Secretãr i o Social 

Registrada na Divisão de Formalizaç ão e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e oito dias do mes de 
abril do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Fortunato Junior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Toni Florestam) 

DF0/lira 


